
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.180, DE 5 DE JULHO DE 1955. 

   

Dá autorização ao Poder Executivo para abrir o crédito especial 

de Cr$ 137.000,00, em favor da Santa Casa de Misericórdia do Pará e à 

Venerável Ordem Terceira de São Francisco, nesta Capital. 

   

Publicado no D.O. , de 08/07/1955.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


